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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 54, de 23 de JUNHO de 2021.
Delibera pela não adesão à Deliberação nº 018/2021 do  CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 23 de junho de 2021, às 08h30min, por meio eletrônico;
Considerando a Deliberação nº 018/2021 do CEDCA/PR - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, que tem por objetivo o incentivo ao atendimento emergencial para crianças, adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no Sistema Único de Assistência Social - SUAS, por meio do repasse do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA aos Fundos Municipais para Infância e Adolescência – FMDCA;

Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família de Toledo justificou que neste momento não tem conhecimento de que existam crianças ou adolescentes ameaçados de morte no município, além de que, nos últimos anos, ocorreu apenas um caso isolado de adolescente ameaçado de morte atendido pela Política em questão;
Considerando que o município de Toledo não executa programa de guarda subsidiada, e também não conta com unidade de acolhimento institucional voltada ao atendimento de crianças ou adolescentes ameaçados de morte;
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a NÃO ADESÃO do Município de Toledo-Paraná à Deliberação nº 018/2021 do CEDCA/PR.
Parágrafo único: A não adesão justifica-se pelo fato de que não há público no município para ser atendido conforme preconiza a deliberação.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 23 de junho de 2021.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA
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